










































































































































































 

 

  

 

Actas das reuniões da Assembleia-Geral anual da FGA Capital, 
Instituição Financeira de Crédito, SA. 

 

O texto abaixo corresponde à cópia da acta n.º 47, lavrada na reunião da Assembleia-Geral da FGA 

Capital, IFIC, SA, de 26 de Março de 2015, que deliberou sobre o Relatório e Contas da sociedade do 

exercício de 2014 e a Proposta de Aplicação de Resultados: 

 

“Aos vinte e seis dias do mês de Março de dois mil e quinze, pelas dezassete horas, reuniu na sai 

sede social, sita na Avenida José Gomes Ferreira, número 15, Edifício Atlas IV, Miraflores, 

freguesia de Linda-a-Velha, a Assembleia Geral Anual da sociedade FGA Capital, Instituição 
Financeira de Crédito, S.A. ( cuja denominação social a partir do momento em que mereça a 

aprovação do Banco de Portugal, já solicitada, passa a ser FCA, IFIC Portugal, S.A., com o capital 

social de dez milhões de euros, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Cascais, 

com o número único de matrícula  e  de pessoa colectiva 502 673 478, encontrando-se presente a 

accionista única, FCA Bank, S.p.A., que se fez representar pelo Dr. Alberto Grippo, conforme carta 
mandadeira que fica arquivada junto deste livro, titular de cem por cento do capital social, 

conforme lista de presenças organizada nos termos do artigo 382.º do Código das Sociedades 

Comerciais, arquivada na pasta dos assuntos da Assembleia Geral. 

Foi manifestado pelo representante da accionista única, a vontade de que, sem observância das 

formalidades prévias, se constitui-se em Assembleia Geral Anual, nos termos do artigo 54.º do 
Código das Sociedades Comerciais, com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto Um: Deliberar sobre o Relatório de Gestão e Contas do exercício de 2014; 

Ponto Dois: Deliberar sobre a aplicação de resultados; 

Ponto Três: Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da sociedade; 

Ponto Quatro: Proceder à eleição de três novos membros do Conselho de Administração até ao 

termo do mandato em curso, sem prestação de caução; 

Ponto Cinco: Deliberar sobre a eleição de novo Presidente do Conselho de Administração e de 

novo Administrador-Delegado; 

Ponto Seis: Deliberar sobre a aprovação da política interna de adequação dos membros dos 
órgãos de administração e de fiscalização e dos titulares de funções essenciais na sociedade. 

Para além da accionista única estiveram presentes na Assembleia Geral, o Presidente e o 

Secretário da Mesa da Assembleia Geral, o Administrador Dr. Alberto Grippo e o membro do 

Conselho Fiscal Ernest & Young Audit & Associados, SROC, S.A., representada por Dra. Ana 
Rosa Ribeiro Salcedas Montes Pinto. 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral deu então início aos trabalhos entrando no Ponto Um 

da ordem de trabalhos para o que deu a palavra ao Administrador Dr. Alberto Grippo, que fez uma 

breve apresentação do Relatório de Gestão e das Contas da sociedade relativas ao exercício de 

2014, que apresentam um resultado líquido positivo de € 1.682.271,59. Após uma curta troca de 
impressões, o Relatório e as Contas do exercício de 2014 foram submetidas a votação tendo sido 

aprovadas pela accionista única. 



 

 

  

 

De imediato e no seguimento do ponto antecedente deu-se início à discussão e votação do  Ponto 

Dois da ordem de trabalhos, tendo sido deliberado pela accionista única aprovar a proposta do 

Conselho de Administração de aplicar o resultado líquido apurado de € 1.682.271,59 a resultados 

transitados. 

Já no âmbito do Ponto Três da ordem de trabalhos a accionista única pediu a palavra para 
manifestar o seu apreço sobre a forma como foi conduzida a gestão e a fiscalização da sociedade 

durante o exercício de 2014. 

Quanto ao Ponto Quatro da ordem de trabalhos e atendendo às renúncias apresentadas pelos 

administradores Luis Pereira, Luca Napolitano e pelo Administrador-Delegado Alberto Merchiori, 
foi presente pela accionista única uma proposta de nomeação de três novos membros para o 

Conselho de Administração, para completarem o mandato em curso e dispensados de caução: 

Carlo Federico Von Guggenberg, de nacionalidade italiana, com o NIF 285396048; 

Luca Parasacco, de nacionalidade italiana, com o NIF 285346075; e, 

Nuno Rodrigo Antunes da Mota Marques, com o NIF 202768350. 

Colocada à votação a proposta, a mesma foi aprovada pela accionista única, sendo empossados 

de imediato os nomeados, sem prejuízo de o início das respectivas funções estar dependente da 

autorização do Banco de Portugal. 

Entrando-se no Ponto Cinco da ordem de trabalhos, o representante da accionista única 
comunicou que o Presidente do Conselho de Administração, por indicação da accionista única, 

havia renunciado àquele cargo para passar a desempenhar o cargo de Administrador-Delegado e 

que o cargo de Presidente do Conselho de Administração deve ser preenchido pelo administrador, 

agora nomeado, Carlo Federico Von Guggenberg, tendo proposto que assim se votasse. 

Colocado à votação o Ponto Cinco da ordem de trabalhos foi deliberado pela accionista única 
designar para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, Carlo Federico Von 

Guggenberg, e para o cargo de Administrador-Delegado Alberto Grippo. 

Entrando-se no Ponto Seis da ordem de trabalhos o Presidente da Mesa da Assembleia Geral deu 

a palavra ao Administrador Alberto Grippo, agora nomeado Administrador-Delegado, que deu uma 

breve explicação sobre a necessidade de a sociedade enquanto Instituição de Crédito aprovar na 
presente Assembleia Geral a sua política interna de adequação dos membros dos órgãos de 

administração e de fiscalização e dos titulares de funções essenciais na sociedade, tendo dado as 

necessárias explicações sobre o documento que passa a conter as referidas políticas internas, 

que submete a votação. 

Colocado à votação o documento que contém a política interna de adequação dos membros dos 

órgãos de administração e de fiscalização e dos titulares de funções essenciais na sociedade, foi o 

mesmo aprovado pela accionista única. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelas dezoito horas, da qual se lavrou a 

presente acta que vai ser assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa.” 

 

  



 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA DE 26 DE MARÇO DE 2015 

LISTA DE PRESENÇAS DOS ACCIONISTAS 

 

 

 

 Acções 

 
FCA Bank, S.p.A. 

 

Representada por Alberto Grippo 

 

2.000.000 

 

 

 

 

 

 

 

Algés, 26 de Março de 2015 

  



 

 

  

 

O texto abaixo corresponde à cópia da acta n.º 49, lavrada na reunião da Assembleia-Geral da FGA 

Capital, IFIC, SA, de 21 de Abril de 2015, que corrige o Ponto Dois da acta nº 47, lavrada na reunião 

da Assembleia Geral da FGA Capital, IFIC, SA, de 26 de Março de 2015: 

 

“Aos vinte e um dias do mês de Abril de dois mil e quinze, pelas quinze horas, reuniu na sua sede 
social, a Assembleia Geral Universal da sociedade FGA Capital, Instituição Financeira de Crédito, 

S.A., com o capital social de dez milhões de euros, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Cascais, com o número de matrícula  e  de pessoa colectiva 502 673 478, 

encontrando-se presente a accionista única, FCA Bank, S.p.A., que se fez representar pelo Dr. 
Alberto Grippo, conforme carta mandadeira que fica arquivada junto deste livro, titular da 

totalidade do capital social, conforme lista de presenças organizada nos termos do artigo 382.º do 

Código das Sociedades Comerciais, arquivada na pasta de assuntos da Assembleia Geral. 

Foi manifestado pelo representante da accionista única, a vontade de que sem observância das 

formalidades prévias, se constitui-se em Assembleia Geral Universal, nos termos do artigo 54.º do 
Código das Sociedades Comerciais, com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto Único: Rectificação da acta número quarenta e sete , no sentido de corrigir a forma de 

aplicação de resultados do exercício de 2014. 

Para além da accionista única estiveram presentes na Assembleia Geral o Presidente e o 
Secretário da Mesa da Assembleia Geral. 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral deu então início aos trabalhos tendo dado a palavra 

ao representante da accionista única, que solicitou a correcção da acta da reunião da Assembleia 

Geral da sociedade realizada no dia 26 de Março de dois mil e quinze, na parte em que reporta o 

resultado da deliberação e da votação do Ponto Dois da ordem de trabalhos, uma vez que ali, por 
lapso, se escreveu que os resultados positivos apurados durante o exercício de 2014, foram 

aplicados a resultados transitados, quando o que se deliberou, segundo, aliás, a proposta do 

Conselho de Administração, foi aplicar o resultado positivo apurado de € 1.682.271,59, a reserva 

legal € 168.227,16, e o remanescente a reservas livres. 

Dada aquela explicação, passou-se de imediato à votação tendo sido aprovado pela accionista 
única a rectificação da acta da Assembleia Geral de 26 de Março de 2015, na parte referente ao 

Ponto Dois, aplicação dos resultados do exercício de 2014, nos termos acima referidos.  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelas quinze horas e trinta minutos, da qual 

se lavrou a presente acta que vai ser assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa.” 

 

 

 

  



 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA DE 21 DE ABRIL DE 2015 

LISTA DE PRESENÇAS DOS ACCIONISTAS 

 

 

 

 Acções 

 
FCA Bank, S.p.A. 

 

Representada por Alberto Grippo 

 

2.000.000 

 

 

 

 

 

 

 

Algés, 21 de Abril de 2015 

  


